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REPUBLICAÇÃO 
 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 12/2023 PMA   
 
 
 
Edital destinado à participação Concorrência Livre e de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, em atendimento ao disposto no artigo 48, I e III, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014. 
 

 

1. DA LICITAÇÃO  

 
1.1. O MUNICÍPIO DE ARAUÁ ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 13.095.260/0001-30, com sede na Praça Getúlio Vargas, 63, Bairro: Centro – CEP: 
49.220-000 – Arauá - Sergipe, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS, tendo como Órgãos Participantes O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAUÁ – SERGIPE e O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAUÁ – SERGIPE, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses para 
Aquisição Parcelada de Material de Construção, Elétrico e Hidráulico, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Administração, do Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal 
de Saúde de Arauá/SE, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições 
constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital. Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 038/2013 que 
regulamenta o Registro de Preços, Decreto Municipal nº 055/2020 que regulamenta o Pregão Eletrônico e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

 
2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro, com a utilização de 
sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 
 
Data da sessão: 03 de outubro de 2023.  

Horário: 09h00min  

Local: https://licitanet.com.br/. 

UASG: MUNICÍPIO DE ARAUÁ 

 
2.2. TEMPO DA DISPUTA: a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública, de acordo com o art. 32, do Decreto n.º 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, por se tratar de modo de disputa ABERTO. 
 

3. DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO 

 
3.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão Eletrônico será o LICITANET, através do site 
https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos. 
 
3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação em contrário informada pelo Pregoeiro. 
 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E INFORMAÇÕES 

 
4.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou no próprio sistema, 
informando o número da licitação. 
4.2. As consultas serão respondidas no campo MENSAGENS, no link correspondente a este Edital no site 
https://licitanet.com.br/. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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4.3. Para esclarecimentos deste Edital, informa-se:  
 
a) Endereço da Prefeitura Municipal de Arauá: Praça Getúlio Vargas, nº 63, Centro. CEP: 49.220-000. 
Arauá/SE 
b) Horário de atendimento ao público: 07:00H às 13:00H, de segunda a sexta-feira. 

c) Referência de tempo: Horário de Brasília/DF 

d) Sites: https://licitanet.com.br/; www.araua.se.gov.br e/ou www.tce.gov.br. 

e) Endereço Eletrônico: licitacao@araua.se.gov.br 

f) Número de Telefone: (79) 3547-1232. 
 

5. ANEXOS 

5.1. Anexo I – Termo de Referência; 

5.2. Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; 

5.3. Anexo III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

5.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
 

6. DO OBJETO 

 
6.1. A presente licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, 

consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses para Aquisição Parcelada de Material de 
Construção, Elétrico e Hidráulico, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Administração, do Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde de Arauá/SE, 
conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo 
de Referência, do Edital. 
 
O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, fornecedores, unidades 
participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras contratações decorrentes da Ata de 
Registro de preços. 
 
6.2- A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um 
ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos 
termos do § 4.º do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 
 
6.3 - O Objeto a ser fornecido deverá obedecer aos padrões estabelecidos, conforme legislação vigente e 
está dentro do estipulado pela Secretaria solicitante, conforme especificações constantes nos Anexos que 
fazem parte deste Edital. 
 
6.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
6.5. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, VALOR ESTIMADO 

 
7.1. As despesas oriundas do objeto desta Licitação, correrão por conta dos recursos orçamentários 
previstos no Orçamento Programa de 2023/2024 do Município de Arauá. 
 
7.2. A previsão da despesa com o Fornecimento de que trata o objeto desta licitação, está estimada 
R$   1.836.596,08(Um milhão, oitocentos e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e seis reais e oito 
centavos), sendo este o valor máximo admitido para a contratação, conforme cotação de preço em anexo 
(média), constantes dos autos, distribuídos os itens, conforme Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 
7.3 O ORGÃO GERENCIADOR: será PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUÁ  
7.4 OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.araua.se.gov.br/
http://www.tce.gov.br/
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ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

8. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
8.1. Esta licitação será destinada a Concorrência Livre e para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, que atendam a todas as exigências fixadas neste Edital e que estiverem devidamente 
credenciados no site https://licitanet.com.br/. 
 
8.2. Estão impedidos de participar direta ou indiretamente deste certame as Empresas: 
8.2.1 Reunidas em consórcio; 
8.2.2 Estrangeiras que não funcionem no país; 
8.2.3 Punidas com suspensão do direito de licitar e contratar; 
8.2.4 Declaradas inidôneas ou impedidas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
8.3. Dirigentes ou servidores Municipais, bem como aqueles relacionados conforme o art. 9.º da Lei nº 
8.666/93. 
 
8.4.Os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538 de 06 de 
outubro de 2015.  
 
8.5. A condição de Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será 
comprovada mediante apresentação, na fase de credenciamento, da Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial, de acordo com o Art. 3° da Instrução Normativa DREI n° 36, de 02 de março de 2017. No 
Estado de Sergipe, é possível emitir a Certidão Simplificada acessando ao endereço eletrônico 
http://www.jucese.se.gov.br/index.php/certidaoweb.  
 

8.5.1 – No caso de Microempreendedor Individual, a Certidão Simplificada poderá ser substituída 
pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do 
Empreendedor do Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-
microempreendedor-individual/ccmei.  
 
8.6 - A licitante que declarar ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual 
(MEI) e não comprovar tal condição na fase de credenciamento em conformidade com os subitens 8.5. e 
8.5.1, conforme o caso, não se beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, portanto não poderá participar desta licitação.  

 
8.6.1 – A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará 
sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, 
criminais e administrativa cabíveis; 

 
8.7. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Empresas, Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual - MEI enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir 
elencadas: 

 I – Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

 
II – Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 
 
 III - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar com o 

Município de ARAUÁ/SE e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, 
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas; 

 
 IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação;  
 
V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante o Município de Arauá - Sergipe.  

 
8.8. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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representar mais de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim 
representadas, prontamente desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou 
indenização;  
 
8.9. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma Empresa, Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual - MEI sob o controle de um mesmo grupo de pessoas 
físicas ou jurídicas; 
 
8.10. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório.  
 
 

9. DOS CREDENCIAMENTOS: APLICATIVO LICITANET 

  
9.1.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, art. 9.º do Decreto n.º 10.024/2019), obtidas junto às 
Agências do LICITANET, para acesso ao sistema eletrônico no sítio https://licitanet.com.br/. 
 
9.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
 
9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 

10. DA PARTICIPAÇÃO 

 
10.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
 
10.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Arauá denominado Pregoeiro, 
nomeado pela Portaria n.º172/2022, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo LICITANET, desenvolvido pelo LICITANET, constante no site 
https://licitanet.com.br/. 
 
10.3. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
 
10.4. Os dados para acesso devem ser informados no site: https://licitanet.com.br/, opção Acesso 
Identificado, observando data e horário limite estabelecidos. 
 
10.5. É recomendável que os licitantes apresentem suas propostas com antecedência, não deixando para 
cadastrá-las no dia do certame. O sigilo das propostas é garantido pelo LICITANET e apenas na data e 
horário previstos para a abertura torna-se publicamente conhecidas.  
 
10.6. Os interessados poderão anexar à proposta através da opção Oferecer Propostas, em arquivos no 
formato documento do Word (*.doc), e o tamanho do arquivo não poderá exceder a 2 MB. 
 
10.7. Caso o licitante disponibilize sua proposta através do aplicativo https://licitanet.com.br/, a referida 
proposta não poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do representante, 
telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do 
certame licitatório. 
 
10.8. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
10.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 
 

5 

 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
10.10. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
10.11. Qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso deverá comunicar imediatamente ao LICITANET (órgão provedor do sistema). 
10.12. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
 
10.13. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

11. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
11.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável pela 
sua elaboração; 

c) conduzir a sessão pública na internet; 

d) verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances; 

f) verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

12. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
12.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço https://licitanet.com.br/ 
12.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
termo de referência e dos anexos. 
 
12.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
12.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, https://licitanet.com.br/ 
12.5. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento da 
impugnação. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
12.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
12.10. As impugnações protocoladas intempestivamente não serão levadas em consideração. 
 
12.11. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 
informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data e horário 
da sessão. 
 

13. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
13.1.1. Solicita-se dos licitantes que os documentos de habilitação que não puderem ser conferidos 
eletronicamente, via internet, sejam encaminhados, preferencialmente, sob a forma de autenticação 
eletrônica digital, afim de que seja comprovada a veracidade desses com maior celeridade. 

13.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

13.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006.  

13.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

13.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

13.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

13.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

14.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

14.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

14.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

14.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
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14.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

14.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

14.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

14.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do Item. 

14.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

14.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

14.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um) centavos. 

14.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
14.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
14.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
14.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
14.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
 
14.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
14.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
14.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer lance de 
valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
14.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número de duas 
casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a 
adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor unitário. 
 
14.22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
 
14.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de 
Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem como eventual 
negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um “chat” bilateral. 
 
14.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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14.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
14.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

15. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA – 
ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 
15.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 
Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de Arauá, 
conforme determina a Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos 
artigos 43 a 45 e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014. 
 
15.2. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 por licitante que não se 
enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a 
mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Arauá, nos 
termos do Item – SANÇÕES. 
 
15.3. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 
Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames 
licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.  
 
15.3.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 
configura fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o 
Município de Arauá, nos termos do Item – SANÇÕES. 
 
15.4. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
15.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar 
n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014; 
 
15.6. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
 
15.7. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas – 
ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo: 
 
a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas – 
ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada; 
 
b) Nesta modalidade, o intervalo percentual supracitado será de até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço. 
 
15.8. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 
 
I – a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do 
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caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 
1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
15.9. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
15.10. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
15.11. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 

16. DAS PROPOSTAS 

 
16.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela Administração, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
16.2. A licitante que ofertou o menor preço deverá formular e encaminhar a Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sua proposta por escrito, em conformidade com os 
lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com a especificação constantes do Termo de 
Referência, Anexo I, e modelo de proposta, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados: 
 
a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para a 
abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta alínea. 
 
b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 02 (duas) 
casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional; 
 
c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas 
inerentes ao objeto licitado, tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo mais que possa influir 
direta ou indiretamente no custo do fornecimento do objeto licitado. A falta de manifestação implicará em 
declaração de que todas as despesas já estão inclusas. 
 
d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta-
corrente; 
 
16.3. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as exigências 
contidas no Edital e seus anexos. 
 
16.4. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
16.5. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo de Proposta Comercial – 
Anexo II do Edital e observando as exigências contidas neste instrumento convocatório, sob pena de 
desclassificação. 
 
16.6. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no campo apropriado do 
sistema do LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer 
despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados para a 
prestação dos serviços, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado. 
 
16.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, salvo 
nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver. 
 
16.8. O Licitante vencedor do certame poderá apresentar com a sua proposta de preços a PLANILHA DE 
CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos em geral e lucro em relação ao 
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preço final. 
 

17. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

17.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO ofertado 
pelo valor UNITÁRIO do item. 
 
17.2. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 
em relação ao preço estimado para a contratação, estipulado dentro dos preços apresentados no mercado, 
constante no Termo de Referência, em segundo lugar observará a habilitação da licitante conforme 
disposições do Edital.  
 
17.3. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente e na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda o Edital. 
 
17.4. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
para que seja obtido preço melhor.  
 
17.5. Uma vez aceita a proposta quanto ao valor e ao objeto, e verificado o cumprimento dos requisitos de 
habilitação, o Pregoeiro anunciará a licitante vencedora.  
 
17.6. A ata da sessão pública do pregão será disponibilizada na internet, imediatamente após o 
encerramento da sessão pública.  
 
17.7. Constatado o atendimento às exigências do Edital e verificada a regularidade dos atos praticados pelo 
Pregoeiro, a autoridade competente registrará no sistema, a homologação do Pregão.  
 
17.8. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente, 
desde que sejam possíveis: a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública do Pregão.  
 
17.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 

18. DA HABILITAÇÃO 

 
18.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
 
18.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).  
 
18.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 
18.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
18.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
18.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
18.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
18.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
18.8. Ressalvado o disposto no item 18.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
 
18.9. DECLARAÇÕES 
 
a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art. 4.º da 
Lei n.º 10.520/2002, nos termos abaixo: 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 
Inciso VII, art. 4º da Lei n.º 10.520/2002 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 12/2023 

 
(nome da empresa)____, CNPJ n.º._______________, sediada à (endereço completo), declara sob as 
penas da lei  que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Eletrônico n.º___/2021, para a 
habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade 
fiscal, DECLARANDO, ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 
constante do Edital ensejará aplicação de penalidades à declarante. 

 
Local e data 

Nome / número do C.P.F do Declarante ou Representante Legal da Empresa (Assinatura) 
Carimbo do CNPJ 

 
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.º 4.358/02 e ao 
Inciso XXXIII, do Art. 7º da CF, nos termos abaixo: 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 12/2023. 

 
(nome da empresa)____, inscrita no C.N.P.J. n.º. ____________, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr.(a)____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. ____________, órgão expedidor 
_____, e do CPF nº. ____________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ) 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
Local e data 

Nome / número do C.P.F do Declarante ou Representante Legal da Empresa  (Assinatura) 

 
 
18.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores, 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
 
d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 
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pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa nº 36, de 02 de março de 2017, 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNCRC. 
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
f) RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia) 
 
 
18.11. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de Negativa de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme a Portaria 

PGFN/RFB n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014, abrangendo as contribuições previdenciárias; 

 

d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 

 

e) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda ESTADUAL 

da sede do licitante; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda MUNICIPAL da 

sede do licitante; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII – A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

18.11.1. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
18.11.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar 
n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014; 
 
18.11.3 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
 
18.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 
18.12.1 Certidão Negativa de Falência, de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo Cartório de 
Distribuição da sede da licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da data de abertura da licitação;  
 
18.12.2.De acordo entendimento do TCU (Acórdão nº 8.271/2011 -2ª Câmara, DOU de 04/10/2011) e da 1ª 
Turma do STJ (AResp 309.867), é possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
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amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 8666/1993;  
 
18.12.3.Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, somente para empresas 
em recuperação judicial, apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, e registrado na Junta Comercial. 
 
 
18.12.4. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise das 
demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral – ILG igual ou maior que 
1,00, conforme fórmula abaixo:  
 
18.12.5.Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG, conforme fórmula acima, ou em 
folha à parte, carimbada e assinada pelo contador da empresa;  
 
18.12.6.Em se tratando de empresas constituídas no mesmo exercício em que se dará o recebimento e 
abertura dos envelopes atinentes ao certame em tela, deverão essas empresas, para fins de comprovação 
da sua situação econômico -financeira, apresentar o seu balanço de abertura devidamente registrado na 
Junta Comercial e assinado por contabilista registrado, não lhes cabendo apresentar o cálculo dos índices a 
que se refere o subitem 18.12.4.  
 
18.12.7.O Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, no caso de pessoas jurídicas 
que utilizam a escrituração contábil digital (ECD) através do SPED CONTÁBIL (Sistema Público de 
Escrituração Digital Contábil), deverão ser apresentados através das demonstrações impressas a partir do 
SPED, acompanhadas do recibo de entrega do livro digital junto à Receita Federal. 
 
 
18.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
18.13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 8.666/93). 
 

18.13.1.1 A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado ou certidão de 
fornecimento similares compatíveis – fornecimento compatível com objeto, em nome da licitante, fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. (art. 30, II e §4º, I da Lei nº. 8.666/93)  
 
 
18.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

19. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  

 
19.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  
 
19.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo Pregoeiro, durante a 
sessão, na fase de habilitação.  
 
19.3. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico, havendo campo 
específico para esse fim no site https://licitanet.com.br/. 
 
19.4. Os demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por meio 
eletrônico, no prazo de 03 (três) dias a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.  
 
19.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso, 
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.  
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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19.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
 
19.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
19.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato do Pregoeiro, quando este mantiver 
sua decisão.  
 
19.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Praça Getúlio Vargas, nº 63, Centro, Arauá-SE. 
 
19.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Pregoeiro adjudicará o 
objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
20.1. Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do lote ao licitante vencedor, após o que 
encaminhará à autoridade competente para homologação da licitação. 
 
20.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto, homologando em favor do licitante vencedor. 
 
20.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação 
regular no ato da assinatura da Ata de registro de Preços, estará sujeito às penalidades previstas no Item – 
DAS SANÇÕES. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos 
proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar a Ata 
de Registro de Preços, integra o presente Edital na forma de seu Anexo VI, ser firmada entre o Município 

de Arauá e o (s) vencedores. 

 

21– DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

21.1 - O presente procedimento objetiva a prestação de serviços pelo período de 12 (doze) meses conforme 

termo de referência anexo I. 

 
21.2. Os serviços decorrentes do Registro de Preços serão feitos de acordo com a necessidade e 
conveniência da PMA, mediante a emissão de solicitação de fornecimento e da nota de empenho.  
 
21.3 O registro de preços não obriga à contratação integral e imediata dos itens indicados, podendo a PMA 
promover a aquisição de acordo com suas necessidades.  
 
21.4 - Os quantitativos estimados representam a média variável conforme a necessidade da instituição e 
tipos de refeições que deverão ser entregues neste município.  
 
21.5 - Iniciar o fornecimento em até 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento das Ordens de 
Fornecimento, expedida pelas Secretaria requisitante.  
 
21.6 - O Município de Arauá, se reserva no direito de solicitar através de diligências, para atendimento em 
03 (três) dias úteis, esclarecimentos ou complemento de instrução do processo, sob pena de possível 
desclassificação do licitante pelo não cumprimento. 
 
21.7. A ATA de REGISTRO DE PREÇOS, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
21.8. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante registrado se obriga a cumprir, na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legais pelo 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas; 
 

22. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

 
22.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Prefeitura Municipal de Arauá, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, por Menor Preço por item, 
convocará os licitantes vencedores para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 
 

15 

 

recebimento da convocação, assinarem a Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, com validade de 
12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 4º, § 2º do Decreto nº 
3.931/01. 
 

22.1.1. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
licitante convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, Incisos XXII e XXIII, 
da Lei nº. 10.520/2002, e os Incisos XXIII e XXIV, do Art. 11, do Decreto nº 17 de 05 de novembro de 2007. 

22.1.2. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é de até 03 (três) dias úteis definido 
no item 16.1 anterior, poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, durante o prazo 
transcurso, e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 
 
22.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pela Secretaria de 
Municipal de Administração e Finanças. 
 
22.3 – A assinatura da Ata de Registro de Preços realizar-se-á na sede da Prefeitura Municipal de Arauá, na 
cidade de Arauá, podendo a Administração determinar a realização de Sessão Pública específica para tal 
fim. 

 
 

22.4. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação da Prefeitura Municipal de Arauá ou dos Interessados, e destina-se ao 
registro dos preços e a subsidiar o acompanhamento destes. A Ata indicará o fornecedor, o órgão 
contratante e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste Edital; 
 

22.4.1. Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve o seu preço registrado 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, observado os 
quantitativos estimados. 

 
22.4.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
similar, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 8.666/93, diretamente com os interessados. 
 
22.5 - As cláusulas contratuais observarão as especificações do objeto e condições definidas na legislação 
vigente, neste edital e anexos, na Ata de registro de Preços, e nas propostas vencedoras, 
independentemente de transcrição. 
 
22.6 - As contratações pelo sistema de Registro de Preços podem ser formalizadas enquanto vigente a Ata 
de Registro de Preços. 
 
22.7 - O contrato firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços produz efeitos até o 
total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término da vigência da Ata. 
 

22.7.1. O licitante registrado fica obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, desde que não ultrapassem a estimativa de quantitativos de 
unidades a serem pedidas, acrescida de 25% (vinte e cinco por cento); 
 
22.8. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 
 
22.9. Conforme estabelece o art. 27, § 3, do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, se o licitante vencedor não 
apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a assinar o 
referido instrumento, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 
para assinar a referida Ata, e, assim sucessivamente, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
22.10 - É facultado à PMA, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
independentemente da aplicação das sanções prevista na legislação em vigor. 
 
22.11 – As licitantes remanescentes deverão comprovar previamente toda a documentação de habilitação 
exigida no edital, para a assinatura da Ata. 
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22.12 – Caso o licitante remanescente não comprovar a habilitação, convocar-se-ão os demais, observada 
a ordem de classificação. 
 

23. DA REVISÃO DE PREÇOS       

23.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93. 
 

23.1.1. O preço registrado para o objeto desta ata poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 
23.2. Quando o preço inicialmente registrado para item, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Arauá convocará o licitante registrado visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado; 

 
23.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 
23.2.2. Na hipótese do subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Arauá convocará os demais 

fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual 
oportunidade de negociação; 
 
23.3. Quando o preço de mercado para determinado lote tornar-se superior aos preços registrados e, o 
fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
a Prefeitura Municipal de Arauá poderá: 
 

23.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido 
de fornecimento; 

 
23.3.2. Convocar os demais fornecedores classificados para o lote, visando igual oportunidade de 

negociação; 
 
23.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Arauá procederá à revogação do grupo 
em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 

24. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO     

24.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando: 
 

24.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
24.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
24.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
 
24.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

 
24.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Arauá; 
 
24.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente comprovados. 
 

25. DA IMPUGNAÇÃO:       

 
25.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório do pregão; 
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 25.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada no 
prazo de 24 horas, devendo ser protocolada junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Arauá/SE, no 
endereço Praça Getúlio Vargas, 63, centro Arauá/SE de segunda a sexta-feira no horário de 08:00 horas às 
12:00 horas; 

25.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  

25.1.3. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele 
que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 

26. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      

 
26.1. Está vedada a utilização desta Ata de Registro de Preços para qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
 

27. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO     

 
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, 
observadas as condições fixadas nesta Ata e seus Anexos e na legislação pertinente.  
 
Parágrafo Primeiro - As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através 
de Ordem de Fornecimento, emitidas pelo órgão participante, contendo: n.º da ata, nome da empresa, 
objeto, especificação, obrigações da Contratada, endereço e data da entrega; 
 
Parágrafo Segundo – A Ordem de Fornecimento será encaminhado ao fornecedor, que deverá assiná-la e 
devolvê-la ao órgão solicitante no prazo de 3 (três) dias consecutivos, a contar da data do seu recebimento; 
 
Parágrafo Terceiro - Se os fornecedores com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a 
Ordem de Fornecimento poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 

28. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR     

 
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que 
integram e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.º 12/2023: 
 
28.1 – Executar o fornecimento dos produtos nos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Arauá, 
desde que formalizada a contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que 
fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
 
28.2 – Após a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o 
produto que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer 
pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
 
28.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Arauá, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administração e 
Finanças, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata 
de Registro de Preços; 
 
28.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Arauá, no tocante ao 
fornecimento, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
 
28.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena prestação dos serviços, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato de prestação 
dos serviços; 
 
28.6 – A falta da prestação de serviços cuja prestação incumbe ao detentor do preço registrado não poderá 
ser alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato de serviços 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas; 
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28.7 – Possibilitar à Prefeitura Municipal de Arauá, através da Secretaria de Administração e Finanças, 
efetuar vistoria nas instalações onde os serviços estiverem sendo prestados, a fim de verificar as condições 
para o atendimento do objeto registrado; 
 
28.8 – Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Arauá qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
 
28.9 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
reguladoras e pertinentes; 
 
28.10 – Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela Secretaria de 
Administração e Finanças; 
 
28.11 – Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Arauá mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as 
disposições legais vigentes; 
 
28.12 – Substituir e/ou reparar os materiais, num prazo máximo de até 15 (quinze) dias consecutivos, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o contrato de fornecimento; 
 
23.13 – Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente 
identificado com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratada, no qual constará, no 
mínimo, sua razão social e o nome completo do empregado; 
 
28.14 – Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 
 
28.15 – Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na própria 
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: N.º e data do Contrato de Fornecimento 
e o nome da fornecedora ou fabricante; 
 
28.16 – Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como 
base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 
 
28.17 – Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.º 
8.666/1993, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado; 
 
28.18 – Solicitar à Prefeitura Municipal de Arauá, em tempo hábil, quaisquer informações ou 
esclarecimentos que julgar necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual; 
 
28.19 – É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido na Ata ou no contrato de 
prestação de serviços, bem como a subcontratação, salvo autorização prévia e por escrito da Prefeitura 
Municipal de Arauá. 
 

29. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR   

 
São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado: 
 
29.1 - todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Arauá ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento da Prefeitura Municipal de Arauá; 
 
29.2 - qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Arauá de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
 
29.3 - por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, 
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, 
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desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeitura Municipal de Arauá, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à detentora do preço registrado, o 
valor correspondente; 
 
Parágrafo Primeiro – A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal de Arauá 
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes 
aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, independentemente de qualquer 
procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 
 
Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Arauá não eximirá 
a DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata. 
 
 

30.0 – OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES: 

 
  
 DA CONTRATADA:  
  
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que 
integram e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.º 12/2023 - PMA: 
 
30.1 – Executar o fornecimento dos produtos nos padrões estabelecidos pelo Município de Arauá, desde 
que formalizada a contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem 
parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
 
30.2 – Após a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o 
produto que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer 
pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
 
30.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Arauá, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administração e 
Finanças, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata 
de Registro de Preços; 
 
30.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Arauá, no tocante ao fornecimento 
doa serviços, conforme contrato de prestação de serviços, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata; 
 
30.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena prestação dos serviços, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato de prestação 
dos serviços; 
 
30.6 – A falta do Fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser alegado como 
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato de serviços não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
 
30.7 – Possibilitar à Prefeitura Municipal de Arauá, através da Secretaria de Administração e Finanças, 
efetuar vistoria nas instalações onde os serviços estiverem sendo prestados, a fim de verificar as condições 
para o atendimento do objeto registrado; 
 
30.8 – Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Arauá qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
30.9 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
reguladoras e pertinentes; 
 
30.10 – Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela Secretaria de 
Administração e Finanças; 
 
30.11 – Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Arauá mesmo em caso de ausência ou omissão 
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de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as 
disposições legais vigentes; 
 
30.12 – Substituir e/ou reparar os materiais, num prazo máximo de até 5 (cinco) dias consecutivos, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o contrato de fornecimento; 
 
30.13 – Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente 
identificado com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratada, no qual constará, no 
mínimo, sua razão social e o nome completo do empregado; 
 
30.14 – Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 
 
30.15 – Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na própria 
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: N.º e data do Contrato de Fornecimento 
e o nome da fornecedora ou fabricante; 
 
30.16 – Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como 
base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 
 
30.17 – Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.º 
8.666/1993, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado; 
 
30.18 – Solicitar à Prefeitura Municipal de Arauá, em tempo hábil, quaisquer informações ou 
esclarecimentos que julgar necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual; 
 
30.19 – É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido na Ata ou no contrato de 
prestação de serviços, bem como a subcontratação, salvo autorização prévia e por escrito da Prefeitura 
Municipal de Arauá. 
 
 

31.0 – DA CONTRATANTE: 

  
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.  
  
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93;  
  
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá 
anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;  
  
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.  
 
 

32.0 – PRAZO DE ENTREGA 

  
  
As entregas dos itens deverão ser efetuadas em até 10 (dez) dias uteis a partir da expedição da 
ordem de fornecimento.  
 

33.0 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
33.1. A execução das obrigações contratuais integrantes deste Pregão e no contrato serão fiscalizadas e 
recebidas por servidores designados por este Município, nomeados através de Portaria, que farão o 
recebimento nos termos do artigo 73, II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93; 
 
33.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora 
pelos danos causados a esta Prefeitura ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, 
de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 
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33.3. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la. 
 
 

34.0 - DOS REAJUSTES 

 
34.1. Os preços objeto do Contrato permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do mesmo; 
 
34.2. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta. 
 
 

35.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado quando da entrega dos produtos, ao MUNICÍPIO DE ARAUÁ até o dia 10 (dez) 
do mês subsequente e/ou de acordo com a disponibilidade financeira, mediante apresentação do 
documento hábil que comprove a quantidade fornecida acompanhado da respectiva nota fiscal, a qual 
conterá o atestado do setor responsável e acompanhadas dos seguintes documentos: 

35.1. Autorizações de fornecimento emitidas durante o mês; 
 
35.2. Ofício solicitando o pagamento; 
 
35.3. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 
 
35.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 
 
35.5. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede da 
licitante vencedora; 
 
35.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei Ordinária 12440, de 07 de julho de 2011, e Resolução 
Administrativa nº 1.470 de 24 de agosto de 2011 do TST. 
 
35.7. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças, contado da data de protocolização da nota 
fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 30.1, mediante 
ordem bancária, creditada em conta corrente da licitante vencedora; 
 
35.8 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 

4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução nº 296/2016 

emanada do TCE/SE.  

 
35.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
 
35.10. Atestação pela Secretaria Responsável, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das 
notas fiscais emitidas pela licitante vencedora; 
 
35.11. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 25.3 a 25.6, com a validade 
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, 
não cabendo a Prefeitura nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
 
35.12. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 
licitante vencedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será 
rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal de Arauá - Sergipe, ficando assegurado à licitante 
vencedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e 
atestados; 
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35.13. A Prefeitura Municipal de Arauá - Sergipe pode deduzir, do montante a pagar, os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos do Contrato; 
 
35.14. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
 

36.0 – DA RESCISÃO 

 
36.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
 

37.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
 
37.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Programa do Município de Arauá, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo 
Municipal de Assistência Social , para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada 
necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas 
respectivas Notas de Empenhos. 
 

38.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 
38.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar contrato ou não retirar 
a nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Arauá 
- Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais; 
 
38.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a 
Prefeitura Municipal de Arauá poderá aplicar ao Prestador de Serviço/Fornecedor as seguintes sanções, 
garantida a prévia defesa: 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execução dos serviços ou 
da entrega dos materiais; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo. 
 

38.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo 
descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas 
judicialmente; 
 
38.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, 
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês; 
 
38.5. O não comparecimento injustificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho dentro de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais 
previstas nesta cláusula e na legislação pertinente; 
 
38.6. Quando a licitante vencedora motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos 
decorrentes para a Prefeitura Municipal de Arauá - Sergipe; 
 
38.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores. 
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39.0 - DAS CONTRATAÇÕES 

 
 

39.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a 
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

39.1.1. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, alteração, 
rescisão, liquidação, pagamento e sanções contratuais constam do termo de referência em anexo e 
neste Edital. 

39.2. O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Arauá. 

39.3. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á o fornecedor beneficiário deverá 
comprovar que mantém as condições de habilitação. 

39.4. - Os preços contratados são irreajustáveis. 
 
 

40.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
40.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAUÁ - Sergipe, no interesse da Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo 
de reclamação ou indenização: 
 

I - Revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
devidamente comprovado; 

 

 II - Anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado. 

 
 
40.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da autorização de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 
 
40.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do presente processo, bem assim, 
prorrogar os prazos de realização das Sessões Públicas pertinentes ao presente Certame; 
 
40.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
 
40.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 
 
40.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação; 
 
40.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes/interessados por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento; 
 
40.8. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na Prefeitura Municipal 
de Arauá - Sergipe; 
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40.9. Na contagem dos prazos previstos neste instrumento convocatório, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, conforme o disposto no art. 110, da 
Lei nº. 8.666/93, com alterações posteriores; 
 
40.10. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constante do 
presente Edital, independente de declaração expressa; 
 
40.11. O Pregoeiro atenderá aos interessados no horário de 8 horas às 13 horas, de segunda a sexta feira, 
exceto feriados, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Arauá - Sergipe, para melhores 
esclarecimentos; 
 
40.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. As demais serão devolvidas quando da conclusão e 
adjudicação da Empresa vencedora do Certame. 
 
40.13. A critério do Pregoeiro o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez) minutos do 
horário estabelecido neste Edital; 
 
 
40.14. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 
 
 
40.15. As responsabilidades assumidas diretamente pela licitante vencedora, não poderão ser transferidas a 
outrem, no todo ou em parte, subempreitado, cedido ou sublocado, sem a prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Arauá - Sergipe; 
 
 
40.16. O Edital e seus anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da Internet, nos sites: 
www.araua.se.gov.br., estarão disponíveis também na Prefeitura Municipal de Arauá, localizado na Praça 
Getúlio Vargas nº 63  – Centro – Arauá/SE, na sala da Comissão Permanente de Licitações, no horário 
das 8h às 12h. 
 

 
40.16.1. Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus anexos, deverá ser enviado ao pregoeiro, impreterivelmente, até 03 (três) dias úteis 
anteriores a data fixada para abertura da Sessão Pública, por meio eletrônico https://licitanet.com.br/. 
 As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a). 
 
40.17. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Arauá - 
Sergipe, com auxílio da Equipe de Apoio, nos termos da Legislação pertinente. 

41.0 - DO FORO 

 
41.1. Fica eleito o Foro de Arauá - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente 
instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 

 
 
Arauá/SE, 19 de setembro de 2023. 
 
 

______________________________ 
GILSON EDUARDO DOS SANTOS 
                   PREGOEIRO 

http://www.araua.se.gov.b/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023 – PMA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. JUSTIFICATIVA 

 
O presente processo visa, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, 
pelo prazo de 12 (doze) meses para Aquisição Parcelada de Material de Construção, Elétrico e 
Hidráulico, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração, do Fundo Municipal 
de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde de Arauá/SE, conforme especificações mínimas, 
quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital. 
 
A aquisição desses materiais visa proporcionar a manutenção dos ambientes proporcionando, assim, maior 
conforto e segurança aos servidores e visitantes que acessam diariamente as instalações da Prefeitura de 
Arauá, bem como os demais prédios públicos, ruas da cidade e povoados. 
 
 Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e ao mesmo tempo a necessidade 
de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta 
comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e 
eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários. 

 

2. DO OBJETO 

 
2.1 REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 
(doze) meses para Aquisição Parcelada de Material de Construção, Elétrico e Hidráulico, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração, do Fundo Municipal de Assistência 
Social e Fundo Municipal de Saúde de Arauá/SE, conforme especificações mínimas, quantitativos e 
demais condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital. 
 

3. DA QUALIDADE DO PRODUTO 

 
3.1 - Os itens a serem fornecidos deverão obedecer aos padrões estabelecidos conforme legislação vigente 
e está dentro do estipulado pela Secretaria solicitante, conforme especificações constantes nos Anexos que 
fazem parte deste Edital.  
 
3.2 - Os itens serão analisados e testados antes do recebimento definitivo pelos técnicos responsáveis da 
Secretaria solicitante. 
 
3.3 - Sempre que necessário serão substituídos, às custas do fornecedor, os bens que acusarem defeito ou 
que estejam em desacordo com o estipulado neste Edital ou apresentem quaisquer anormalidades que não 
sirvam para sua finalidade. 
 

4. DA QUANTIDADE DOS PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES 

 
 
4.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, por ITEM, nas quantidades 
totais estimadas para os 12 meses a partir da assinatura da Ata de Registro de Preço. 
 
4.2 - A existência de preços registrados não obriga o MUNICIPIO DE ARAUÁ ou os Interessados a firmar as 
contratações que deles possam advir, nem mesmo nas quantidades estimadas no Termo de Referência – 
Anexo I, podendo, a Administração ou os Interessados, promover licitação específica para aquisição de um 
ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá a preferência 
de fornecimento; 
 
4.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante registrado se obriga a cumprir, na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legais pelo 
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descumprimento de qualquer de suas cláusulas; 
 
4.4 - Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério de julgamento deverá ser 
“Menor Preço por Item”, conforme abrangência, especificações e quantidades estimadas, definidas nos 
itens a seguir. 
 
4.5 - Os quantitativos estimados representam a média variável conforme a necessidade das secretarias 
Requisitantes e tipos de refeições que deverão ser entregues nesta cidade de Arauá/SE, conforme as 
especificações mínimas, quantitativas e demais condições constantes neste Termo, descritos na forma 
abaixo: 
 
 

ITEM  
PRODUTOS UND  QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

1 
AREIA FINA ARENOSO PARA REBOCO. M3 30 R$ 204,44 R$ 6.133,20 

2 

ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 
CERÂMICO TIPO AC-III. USO 
EXTERNO/INTERNO. SACO COM 20 KG. 
RENDIMENTO MÍNIMO DE 4 A 6KG/M² . 
CONFORME NBR 14081.  SC 300 R$ 42,55 R$ 12.765,00 

3 
Bocal de louça A 27. UN 500 R$ 5,42 R$ 2.710,00 

4 BÓIA EM PVC PARA CAIXA D'ÁGUA COM 
BALÃO PLÁSTICO DE 1/2". UN 50 R$ 26,08 R$ 1.304,00 

5 Assento para vaso sanitário, tipo 
convencional, cor: branco. UN 200 R$ 54,69 R$ 10.938,00 

6 
Disjuntor monofásico 20A UN 100 R$ 9,82 R$ 982,00 

7 Disjuntor monofásico 32A UN 100 R$ 7,11 R$ 711,00 

8 
Eletroduto pvc flexível 3/4 X 50m UN 100 R$ 55,10 R$ 5.510,00 

9 

Luminária - Tipo: Emergência, Tipo 
Lâmpada: Led, Quantidade Lâmpadas: 30 
UN, Modelo: Portátil, Tensão Nominal: 
110/220 V, Temperatura De Cor: 6.500 K. UN 100 R$ 40,17 R$ 4.017,00 

10 
Interruptor 02 sessões 10A UN 100 R$ 17,36 R$ 1.736,00 

11 

Lâmpada Led Modelo: Led Smd , Potência 
Nominal: 40 W, Vida Média: 25.000 H, 
Temperatura De Cor: 5000 K, Fluxo 
Luminoso: 3.000 LM, Cor: Branca Fria , Tipo 
Base: E-27 , Tipo Bulbo: T-140 , Tensão 
Nominal: Bivolt. UN 2000 R$ 37,79 R$ 75.580,00 

12 
Pá de bico com cabo em madeira UN 100 R$ 70,14 R$ 7.014,00 

13 
Porta lisa semi ouca 2,10 x 0,60 UN 30 R$ 210,24 R$ 6.307,20 

14 
Porta lisa semi oca 2,10 x 0,90 UN 30 R$ 223,26 R$ 6.697,80 

15 
Solvente galão de 5L GL 40 R$ 112,57 R$ 4.502,80 
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16 CABO DE COBRE ISOLADO FLEXÍVEL 
PARA CONDUÇÃO ELÉTRICA 450/750 V 
SEÇÃO 2 X 4,0 MM² (ROLO COM 100M) RL 50 R$ 536,01 R$ 26.800,50 

17 

CADEADO CORPO EM LATÃO MACIÇO 
Nº 30 AUTO BLOCAVEL NÍVEL DE 
SEGURANÇA 1, CONFORME NORMAS 
DA ABNT. UN 100 R$ 22,94 R$ 2.294,00 

18 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
EM PLÁSTICO PARA 06 DISJUNTORES, 
DE EMBUTIR. UN 20 R$ 63,35 R$ 1.267,00 

19 CANALETA ELÉTRICA EM PVC, 20X10 
COM 2 METROS UN 400 R$ 9,60 R$ 3.840,00 

20 
Massa corrida de PVA latão com 18L UN 50 R$ 99,66 R$ 4.983,00 

21 

CADEADO CORPO EM LATÃO MACIÇO 
Nº 40 AUTO BLOCAVEL NÍVEL DE 
SEGURANÇA 1, CONFORME NORMAS 
DA ABNT. UN 100 R$ 35,60 R$ 3.560,00 

22 Cimento saco com 50 kg. Para uso geral 
secagem rápida e alta resistência. SC 500 R$ 44,63 R$ 22.315,00 

23 
CONDUITE ELÉTRICO DE 20 MM (½"). UN 100 R$ 80,45 R$ 8.045,00 

24 
DISJUNTOR UNIPOLAR 10 A UN 60 R$ 9,10 R$ 546,00 

25 
DISJUNTOR UNIPOLAR 15 A UN 60 R$ 11,34 R$ 680,40 

26 
DISJUNTOR UNIPOLAR 30 A UN 60 R$ 13,97 R$ 838,20 

27 ENXADA EM AÇO FORJADO, COM CABO 
DE MADEIRA 2 1/2" UN 40 R$ 90,92 R$ 3.636,80 

28 
LUMINÁRIA LED SOBREPOR, TUBULAR, 
COM CALHA, 36W, 6500K, BRANCO 
FRIO, SOBREPOR, 120cm. UN 300 R$ 41,04 R$ 12.312,00 

29 
Tinta látex para exterior, cores 
convencionais latão com 18 litros 
normatizado. LT 80 R$ 331,51 R$ 26.520,80 

30 Vaso sanitário em louça branca, tipo 
convencional UN 100 R$ 326,93 R$ 32.693,00 

31 
Registro de gaveta bruto 25 mm UN 40 R$ 67,21 R$ 2.688,40 

32 
 INTERRUPTOR 1S +TOMADA 10A UN 100 R$ 10,06 R$ 1.006,00 

33 PARAFUSO PARA VASO SANITÁRIO 
COM BUCHA 10. UN 100 R$ 10,48 R$ 1.048,00 

34 
PARAFUSO FRANCÊS 5/16*3  UN 200 R$ 2,82 R$ 564,00 

35 
PARAFUSO FRANCÊS 5/16*2  UN 200 R$ 1,92 R$ 384,00 
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36 

Fechadura Material Caixa: Aço , 
Características Adicionais: Maçaneta Tipo 
Alavanca E Folha Da Porta 25/40 Mm , 
Tipo: Externa. UN 60 R$ 73,89 R$ 4.433,40 

37 
FITA VEDA ROSCA C/25 METROS. UN 100 R$ 8,55 R$ 855,00 

38 COLA ADESIVO INSTANTÂNEA MULTI-
USO 100g.   TB 50 R$ 47,32 R$ 2.366,00 

39 
REGISTRO SOLD ESF 20 UN 50 R$ 11,85 R$ 592,50 

40 
ARAME RECUZIDO C/1KG  RL 50 R$ 27,70 R$ 1.385,00 

41 
TOMADA 20A 3P  UN 40 R$ 15,80 R$ 632,00 

42 
Massa acrílica latão de 18L UN 30 R$ 107,04 R$ 3.211,20 

43 
Porta lisa semi ouca 2,10 x 0,70 UN 20 R$ 195,35 R$ 3.907,00 

44 
 Zarcão latão  de 3,6 L LT 40 R$ 102,51 R$ 4.100,40 

45 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO COM 
CAPACIDADE DE 500L. UN 10 R$ 324,32 R$ 3.243,20 

46 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
EM PLÁSTICO PARA 03 DISJUNTORES, 
DE EMBUTIR. UN 20 R$ 59,31 R$ 1.186,20 

47 Caixa de distribuição de energia em plástico 
para 12 disjuntor de embutir UN 10 R$ 136,47 R$ 1.364,70 

48 
Caixa de medição poliIfásica em baquelite, 
com tampa em acrílico transparente, padrão 
sulgipe. UN 30 R$ 247,65 R$ 7.429,50 

49 
Caixão P/ porta em madeira de 2,10 X 0,90 UN 40 R$ 211,91 R$ 8.476,40 

50 "CAL PARA PINTURA, SACO COM 10 KG. 
" SC 200 R$ 24,96 R$ 4.992,00 

51 
DISJUNTOR UNIPOLAR 50 A UN 40 R$ 18,08 R$ 723,20 

52 HASTE COBREADA P/ ATERRAMENTO D 
5/8 2,4M C/ CONECTOR UN 100 R$ 66,70 R$ 6.670,00 

53 Caixa d'água de polietileno capacidade 
1000 litros com tampa. UN 10 R$ 468,96 R$ 4.689,60 

54 
Telha cerâmica, tipo canal 26UN/m²  MLH 20 R$ 676,50 R$ 13.530,00 

55 
Tinta látex interior cores convencionais, 
latão com 18 litros. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             LT 80 R$ 161,56 R$ 12.924,80 

56 Caixa de descarga externa de plástico 
completa. UN 150 R$ 47,76 R$ 7.164,00 
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57 
Registro de gaveta 1" com acabamento UN 50 R$ 112,42 R$ 5.621,00 

58 
Sifão sinfonado em PVC para lavatório UN 150 R$ 11,46 R$ 1.719,00 

59 
Torneira jardim plástica 20 x 1/2 UN 60 R$ 11,10 R$ 666,00 

60 
Torneira para lavatório plástica UN 120 R$ 26,35 R$ 3.162,00 

61 Tubo em PVC para água 20 mm soldável 6 
m UN 100 R$ 24,52 R$ 2.452,00 

62 TINTA À BASE PVA COR GELO LATÃO 
COM 18 LITROS. UN 100 R$ 305,34 R$ 30.534,00 

63 TINTA A ÓLEO COR GELO GALÃO COM 
3,6 LITROS. UN 50 R$ 113,09 R$ 5.654,50 

64 TINTA ESMALTE SINTÉTICO, CORES 
CONVENCIONAIS DIVERSAS, GALÃO 
COM 3,6 LITROS . UN 50 R$ 151,86 R$ 7.593,00 

65 
TINTA LÁTEX INTERIOR CORES 
CONVENCIONAIS DIVERSAS - LATÃO 
COM 18 LITROS. UN 150 R$ 217,11 R$ 32.566,50 

66 Vaso sanitário, material em louça, cor 
branco acoplado com caixa de descarga. UN 50 R$ 420,20 R$ 21.010,00 

67 CABO FLEXÍVEL 1*2,5MM ROLO COM 100 
METROS. RL 60 R$ 310,85 R$ 18.651,00 

68 
CABO FLEXIVEL 1*4,0MM C/100M RL 60 R$ 333,38 R$ 20.002,80 

69 VÁLVULA PARA LAVATÓRIO.  UN 100 R$ 13,35 R$ 1.335,00 

70 
JOELHO SOLD 90° 20MM  UN 200 R$ 1,76 R$ 352,00 

71 
JOELHO ESG 90° 100MM  UN 50 R$ 17,56 R$ 878,00 

72 
TÊ SOLD 20MM  UN 100 R$ 2,43 R$ 243,00 

73 MASSA ACRÍLICA, BALDE DE 25 KG. UN 30 R$ 125,53 R$ 3.765,90 

74 FORRO DE PVC, BARRA DE 20CMX6M. UN 200 R$ 40,43 R$ 8.086,00 

75 
DOBRADIÇA DE CANTO 850X3 UN 40 R$ 13,55 R$ 542,00 

76 REJUNTE C/ 1KG PCT 100 R$ 13,63 R$ 1.363,00 

77 
ENGATE PLAST C/ 40CM UN 60 R$ 7,93 R$ 475,80 

78 
ARAME LISO N° 18 C/ 1KG  RL 50 R$ 33,33 R$ 1.666,50 

79 PISO ANTIDERRAPANTE, TIPO A, COR 
BRANCO MED. 60X60 CM PEI - 05 M2 200 R$ 92,18 R$ 18.436,00 

80 
PISO PARA REVESTIMENTO EM 
PAREDE, TIPO A, COR BRANCO MED. 
30x60 CM M2 300 R$ 80,94 R$ 24.282,00 
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81 TELHA PVA PLAN CERAMICA 6 ONDAS 
2,42 X 0,88 UN 300 R$ 146,01 R$ 43.803,00 

82 
TOMADA UNI 10A 3P  UN 150 R$ 11,34 R$ 1.701,00 

83 
ENGATE 50CM UN 50 R$ 9,61 R$ 480,50 

84 

Lâmpada led - Lâmpada Led Tensão 
Nominal: Bivolt V, Potência Nominal: 15 W, 
Tipo Base: E-27, Fluxo Luminoso: Mín. 
1500 LM, Tipo Bulbo: Leitoso, Temperatura 
De Cor: 6500 K, Formato: Compacta. UN 200 R$ 18,66 R$ 3.732,00 

85 

Lâmpada led - Potência Nominal: 20 W, 
Comprimento: 1.150 MM, Tipo Base: G13, 
Tipo Bulbo: T5, Tensão Nominal: Bivolt, 
Formato: Tubular T5. UN 350 R$ 27,64 R$ 9.674,00 

86 
FERROLHO RED 500X5  UN 50 R$ 16,41 R$ 820,50 

87 
FERROLHO RED 500X4  UN 50 R$ 7,99 R$ 399,50 

88 
FERROLHO CHATO 700X5  UN 40 R$ 16,97 R$ 678,80 

89 
FERROLHO CHATO 700X4  UN 40 R$ 18,30 R$ 732,00 

90 
LIXA PARA FERRO Nº. 100 3M UN 150 R$ 4,06 R$ 609,00 

91 
Areia grossa tipo lavada M3 50 R$ 199,31 R$ 9.965,50 

92 CABO FLEXÍVEL 1*1,5MM ROLO COM 100 
METROS. RL 30 R$ 151,62 R$ 4.548,60 

93 BLOCO DE CERAMICA COMUM 6 FUROS 
9X19X24 MLH 10 R$ 734,20 R$ 7.342,00 

94 BOTA BRANCA DE BORRACHA CANO 
LONGO N° 37 ao 46 PAR 50 R$ 98,26 R$ 4.913,00 

95(25%) 

Luminária - Luminária Tipo: Pública, 
Formato: Pétala, Tipo Lâmpada: Led, Cor: 
Luz Branca Frio, Aplicação: Iluminação 
Externa, Tensão Nominal: Bivolt V, Grau 
Proteção: Ip-66, Potência Nominal 
Lâmpada: 150 W, Fluxo Luminoso: 55.000 
LM, Temperatura De Cor: 6500. UN 100 R$ 493,59 R$ 49.359,00 

96(75%) 

Luminária - Luminária Tipo: Pública, 
Formato: Pétala, Tipo Lâmpada: Led, Cor: 
Luz Branca Frio, Aplicação: Iluminação 
Externa, Tensão Nominal: Bivolt V, Grau 
Proteção: Ip-66, Potência Nominal 
Lâmpada: 150 W, Fluxo Luminoso: 55.000 
LM, Temperatura De Cor: 6500. UN 300 R$ 493,59 R$ 148.077,00 

97 PARAFUSO MAQUINA 12mm X 300mm 
com porca. UN 300 R$ 4,37 R$ 1.311,00 
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98 
Balde  - Material: Plástico, Capacidade: 12 L 
- Preto - Características Adicionais: Para 
Utilização Em Obras De Construção Civil. UN 300 R$ 18,09 R$ 5.427,00 

99 
BOTINA DE COURO C/ SOLADO DE 
BORRACHA N°37 ao 46 (A DEFINIR NO 
ATO DO PEDIDO). PAR 500 R$ 62,50 R$ 31.250,00 

100(25%) 

Luminária iluminação pública - Luminária 
Iluminação Pública Material: Alumínio 
Estampado, Modelo: Aberto, Aplicação: 
Iluminação Pública Poste, Tipo Soquete: E-
27. UN 75 R$ 372,98 R$ 27.973,50 

101(75%) 

Luminária iluminação pública - Luminária 
Iluminação Pública Material: Alumínio 
Estampado, Modelo: Aberto, Aplicação: 
Iluminação Pública Poste, Tipo Soquete: E-
27. UN 225 R$ 372,98 R$ 83.920,50 

102 

Luminária Iluminação Pública Material: 
Vidro Policurvado Corpo Alumínio. Injetado 
Alta Pressão, Modelo: Fechado, Aplicação: 
Lâmpada A Vapor Metálico De Alta 
Pressão, Potência Nominal Lâmpada: 250 
W, Tipo Soquete: E-40, Normas Técnicas: 
Nbr5101 Nbr15129, Características 
Adicionais: Alojamento P/Equip.Auxiliar Da 
Lâmpada, Cor: Azul Escuro, Material 
Refletor: Chapa Alumínio Alta Pureza 
(99,85%), Grau Proteção: Ip66 Para Bloco 
Ótico. UN 200 R$ 283,72 R$ 56.744,00 

103 Barra de ferro Ø 10.0 p/ vergalhão com 
12m. UN 50 R$ 79,49 R$ 3.974,50 

104 Barra de ferro Ø 12.0 p/ vergalhão com 
12m. UN 50 R$ 93,55 R$ 4.677,50 

105 
Caixão P/ porta em madeira de 2,10 X 0,60. UN 50 R$ 162,43 R$ 8.121,50 

106  
Cinto segurança + talabarde de 
posicionamento eletricista  UN 5 R$ 360,52 R$ 1.802,60 

107 
Disjuntor bipolar 40A UN 20 R$ 45,07 R$ 901,40 

108 Disjuntor trifásico de 50 A;  Baixa tensão, 
funcionamento termomagnético, corrente 
nominal 30, tensão nominal 220 V. UN 40 R$ 161,20 R$ 6.448,00 

109 
Câmara de ar para carrinho de mão UN 80 R$ 27,79 R$ 2.223,20 

110 
Luva de pano pigmentada PAR 600 R$ 15,01 R$ 9.006,00 

111 
Manilha de concreto de 60 UN 50 R$ 275,28 R$ 13.764,00 

112 
Manilha de concreto de 40 UN 50 R$ 130,47 R$ 6.523,50 

113 Meio-fio (basalto) medindo 
aproximadamente 35 cm altura e 9 a 10 cm 
de largura com 1m de comprimento. M 400 R$ 32,82 R$ 13.128,00 
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114 Óculos de segurança para proteção dos 
olhos contra impactos volantes com (CA) UN 200 R$ 9,63 R$ 1.926,00 

115 
Porta madeira mista de 2,10 X 0,80 UN 30 R$ 176,44 R$ 5.293,20 

116 
Protetor Auditivo de Silicone UN 50 R$ 3,43 R$ 171,50 

117 Tesoura para poda de arvore reforçada 
profissional (grande) UN 10 R$ 103,91 R$ 1.039,10 

118 Tijolinho cerâmico maciço 5cm x 9cm x 
19cm MLH 5 R$ 625,86 R$ 3.129,30 

119 

CABO DE COBRE 25 MM, ISOLADO EM 
PVC, FLEXÍVEL. ISOLAÇÃO E CAPA 
INTERNA COMPOSTO DE 
TERMOPLÁSTICO (PVC). ANTI-CHAMA 
70ºC. ROLO COM 100 M. RL 5 

R$ 
2.234,90 R$ 11.174,50 

120 
CABO DE COBRE ISOLADO FLEXÍVEL 
(TORCIDO) PARA CONDUÇÃO ELÉTRICA 
450/750 V SEÇÃO 2,0 X 2,5MM² (ROLO 
COM 100M) RL 50 R$ 502,36 R$ 25.118,00 

121 CABO FLEXÍVEL 16 MM BIPOLAR 
NEUTRO peça com 100 metros. RL 5 

R$ 
1.332,49 R$ 6.662,45 

122 CABO FLEXÍVEL EM COBRE 6 MM, 
ISOLADO EM PVC. PEÇA COM 100 M RL 20 R$ 531,01 R$ 10.620,20 

123 
CAL HIDRATADA, SACO COM 20 KG UN 500 R$ 23,26 R$ 11.630,00 

124 

Carro de mão - com braço metálico e 
caçamba metálica extra funda de 0,6 mm 
chapa 24 e pneu com câmara de Ar. OS 
CARRINHOS DEVERAO SER 
ENTREGUES MONTADOS, JÁ EM 
CONDICÕES DE USO UN 60 R$ 369,43 R$ 22.165,80 

125 
DISJUNTOR TRIFÁSICO DE 150 A; BAIXA 
TENSÃO, FUNCIONAMENTO 
TERMOMAGNÉTICO, CORRENTE 
NOMINAL 30, TENSÃO NOMINAL 220 V. UN 10 R$ 541,79 R$ 5.417,90 

126 Estaca de madeira tipo sabiá para cerca 
medindo 2,20m diametro 8 a 10cm. UN 800 R$ 61,49 R$ 49.192,00 

127 
GADANHO C/ CABO. UN 30 R$ 48,94 R$ 1.468,20 

128 
LÂMPADA LED Bulbo 25w Bivolt  E27 UN 1000 R$ 26,46 R$ 26.460,00 

129 
LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA, 
COM VÁLVULA, COR BRANCA, 450 X 600 
X 830, COM CONJUNTO DE FIXAÇÃO 
COMPLETO, USO EM BANHEIRO . UN 50 R$ 195,46 R$ 9.773,00 
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130 
LIXA PARA FERRO Nº 120 3M UN 100 R$ 3,46 R$ 346,00 

131 

LIXA PARA MADEIRA Nº 100. MATERIAL 
ÓXIDO ALUMÍNIO, TIPO LIXA MADEIRA, 
APRESENTAÇÃO FOLHA, TIPO    GRÃO 
100, COMPRIMENTO 275 MM, LARGURA 
225 MM UN 150 R$ 2,37 R$ 355,50 

132 LIXEIRA - Conjunto de lixeira coleta 
seletiva, material polietileno, quantidade 
lixeiras 4, capacidade 50 L cada. CJ 100 R$ 703,30 R$ 70.330,00 

133 
Areia fina branca para calçamento. M3 40 R$ 162,35 R$ 6.494,00 

134 
Brita nº 00 M3 25 R$ 146,28 R$ 3.657,00 

135 BRITA Nº 01 M3 15 R$ 269,83 R$ 4.047,45 

136 Pia em louça branca convencional para 
banheiro medindo 50 X 42 cm UN 40 R$ 193,18 R$ 7.727,20 

137 Tinta à base PVA cor branca latão com 18 
litros. LT 100 R$ 261,37 R$ 26.137,00 

138 Tinta Esmalte sintético branco extrarápido, 
galão de 3,6 litros. GL 35 R$ 103,29 R$ 3.615,15 

139 
TÊ SOLD 25mm  UN 50 R$ 1,80 R$ 90,00 

140 Base em metal para relê fotoelétrico EM 
PVC. UN 600 R$ 13,78 R$ 8.268,00 

141 
Bocal em LOUÇA A – 40, na cor branca, 
contatos e bornes em latão. Corrente 
máxima 4 A. UN 200 R$ 11,11 R$ 2.222,00 

142 Caixa plástica para 4x2 de passagem 
elétrica de parede UN 1000 R$ 1,83 R$ 1.830,00 

143 
TRINCHÃO PARA PINTURA  de 15 cm UN 40 R$ 12,79 R$ 511,60 

144  Braço p/Luminária em metal galvanizado, 
extensão de 1,00m  UN 600 R$ 76,70 R$ 46.020,00 
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145(25%) 

RELÊ FOTOELÉTRICO 1000W X 
220VOLTS MOD.ELETROMAGNÉTICO 
Para comando de iluminação pública de 
corrente alternada, s/placa de circuitos 
eletrônicos, 1000watts- 220volts-60hz-
1800va constituído de corpo e base em 
polipropileno estabilizado contra raios UV. 
Foto resistor encapsulado em resina. Visor 
de acrílico com área de caperação solar de 
872mm2. Contatos elétricos em latão 
estanhado de acordo com a NBR 5123. 
Deverá possuir supressor de transientes 
c/elemento atenuador de corrente 
subsequente p/proteção de carga e rede 
elétrica de 3kA/6kV através de varistor de 
disco. Os contatos internos do tipo móvel e 
fixo devem ter características de 
amortecimento e conjunto bobina, martelo e 
núcleo ferromagnético possuir impedância 
de 6,5K. O relé fotoelétrico deverá ligar uma 
carga de 1800VA nos níveis de luminância 
entre 3 e 20 lux e desliga-la no máx 80lux. 
Deverá possuir dispositivo mecânico d 
calibração d ajuste liga/desliga. 
Temperatura de operação -5ºc a 50ºc, 
rigidez dielétrica 2500v e grau de proteção 
mínimo IP-55. A tampa deverá ser opaca na 
cor vinho, com visor. Atendendo as normas 
NBR-5123/2016 e NBR 5169. UN 500 R$ 41,52 R$ 20.760,00 

146(75%) 

RELÊ FOTOELÉTRICO 1000W X 
220VOLTS MOD.ELETROMAGNÉTICO 
Para comando de iluminação pública de 
corrente alternada, s/placa de circuitos 
eletrônicos, 1000watts- 220volts-60hz-
1800va constituído de corpo e base em 
polipropileno estabilizado contra raios UV. 
Foto resistor encapsulado em resina. Visor 
de acrílico com área de caperação solar de 
872mm2. Contatos elétricos em latão 
estanhado de acordo com a NBR 5123. 
Deverá possuir supressor de transientes 
c/elemento atenuador de corrente 
subsequente p/proteção de carga e rede 
elétrica de 3kA/6kV através de varistor de 
disco. Os contatos internos do tipo móvel e 
fixo devem ter características de 
amortecimento e conjunto bobina, martelo e 
núcleo ferromagnético possuir impedância 
de 6,5K. O relé fotoelétrico deverá ligar uma 
carga de 1800VA nos níveis de luminância 
entre 3 e 20 lux e desliga-la no máx 80lux. 
Deverá possuir dispositivo mecânico d 
calibração d ajuste liga/desliga. 
Temperatura de operação -5ºc a 50ºc, 
rigidez dielétrica 2500v e grau de proteção 
mínimo IP-55. A tampa deverá ser opaca na 
cor vinho, com visor. Atendendo as normas 
NBR-5123/2016 e NBR 5169. UN 1500 R$ 41,52 R$ 62.280,00 

147 
Tubo em PVC esgoto 100 mm 6 m UN 40 R$ 133,25 R$ 5.330,00 
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148 TUBO EM PVC ESGOTO 150 MM 6 M UN 25 R$ 275,52 R$ 6.888,00 

149 TUBO EM PVC ESGOTO 40 MM 6 M UN 60 R$ 68,30 R$ 4.098,00 

150 TUBO EM PVC ESGOTO 50 MM 6 M UN 60 R$ 73,13 R$ 4.387,80 

151 TUBO EM PVC ESGOTO 75 MM 6 M UN 30 R$ 106,40 R$ 3.192,00 

152 
Tubo em PVC p/água 50 mm soldável 6m UN 80 R$ 97,23 R$ 7.778,40 

153 Tubo em PVC para água 25 mm soldável 6 
m UN 100 R$ 32,75 R$ 3.275,00 

154 
Prego para ripa KG 50 R$ 21,84 R$ 1.092,00 

155 

Refletor - Material Corpo: Alumínio 
Blindado, Temperatura De Cor: 6000/4000 
K, Ângulo De Abertura Da Lente: 120°, 
Tensão Alimentação: Bivolt V, Tipo 
Lâmpada: Led Cob (Chip On Board), 
Potência Lâmpada: 150 W, Grau Proteção: 
Ip65 (Tabela Ingress Protection). UN 40 R$ 153,82 R$ 6.152,80 

156 ROLO DE ESPUMA 09 CM COM 
SUPORTE E CABO, PARA PINTURA  UN 30 R$ 10,55 R$ 316,50 

157 "ROLO DE LÃ 09 CM COM SUPORTE E 
CABO, PARA PINTURA " UN 30 R$ 13,16 R$ 394,80 

158 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO DE 
ASFALTO COR AMARELA GALÃO 18 
LITROS. GL 70 R$ 407,06 R$ 28.494,20 

159 Capa para chuva tamanho P, M, G e  GG (a 
definir) UN 200 R$ 44,08 R$ 8.816,00 

160 

Pá Material: Aço Carbono , Comprimento 
Cabo: 0,74 M, Aplicação: Construção Civil , 
Tamanho: 330 X 275 MM, Características 
Adicionais: Cabo Madeira Em Y , Material 
Cabo: Madeira , Formato: Quadrada. UN 100 R$ 47,86 R$ 4.786,00 

161 

Trena - material: aço, largura lâmina: 18 
mm, comprimento: 5 metros, características 
adicionais: enrolamento automático, com 
trava. 
 

UN 50 R$ 26,02 R$ 1.301,00 

162 ALICATE UNIVERSAL Nº 8. UN 20 R$ 48,09 R$ 961,80 

163 DISCO CORTE SEGMENTADO PARA  
CERÂMICA UN 50 R$ 27,08 R$ 1.354,00 

164 
DISCO CORTE PARA MADEIRA  UN 50 R$ 27,71 R$ 1.385,50 

165 
ELETRODO 2,5X300mm  KG 30 R$ 27,82 R$ 834,60 

166 
ELETRODO 3,2X350mm KG 30 R$ 31,04 R$ 931,20 
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167 
Fita Isolante Elétrica Adesiva Material 
Dorso: Filme De Pvc Anti-Chama , Largura 
Nominal: 19 MM, Cor: Preta , Comprimento 
Nominal: 10 metros. UN 100 R$ 7,89 R$ 789,00 

168 

Fita Isolante Elétrica Adesiva Material 
Dorso: Filme De Pvc Anti-Chama , Largura 
Nominal: 19 MM, Cor: Preta , Comprimento 
Nominal: 20 metros. UN 100 R$ 16,74 R$ 1.674,00 

169 
PINCEL CERDA CINZAL N° 1 UN 20 R$ 8,84 R$ 176,80 

170 PINCEL CERDA CINZAL N°3 UN 40 R$ 13,90 R$ 556,00 

171 
PINCEL CERDAS CINZAL N°2 UN 40 R$ 9,30 R$ 372,00 

172 CABO FLEXÍVEL 1*6,0MM ROLO COM 100 
METROS. RL 20 R$ 363,41 R$ 7.268,20 

173 CABO FLEXÍVEL 2*1,5MM ROLO COM 100 
METROS. RL 20 R$ 243,22 R$ 4.864,40 

174 ALICATE DE PRESSÃO MORDENTE 
TRIANGULAR 10” UN 5 R$ 45,39 R$ 226,95 

175 
TUBO ELETRODUTO ¾ C/3M  UN 40 R$ 35,61 R$ 1.424,40 

176 MARTELO UNHA N°27 COM CABO. UN 10 R$ 43,62 R$ 436,20 

177 
COLA PVC 175G.  UN 40 R$ 14,13 R$ 565,20 

178 
COLA PLÁSTICA CINZA 400G. UN 50 R$ 22,70 R$ 1.135,00 

179 
COLA CONTATO 200G  UN 40 R$ 16,97 R$ 678,80 

180 
COLA BRANCA PARA MADEIRA 1KG  UN 40 R$ 26,54 R$ 1.061,60 

181 
SARRAFO 2M UN 20 R$ 29,79 R$ 595,80 

182 
CHUVEIRO COM CABO N°7  UN 30 R$ 28,55 R$ 856,50 

183 
ESQUADRO CABO PLÁSTICO 30 CM.  UN 20 R$ 22,60 R$ 452,00 

184 
NÍVEL DE ALUMÍNIO 12”  UN 10 R$ 40,68 R$ 406,80 

185 

Cavadeira Articulada - Material: Aço Sae 
1042. Cabo: Madeira, Comprimento Do 
Cabo: 150cm CM, Comprimento Das 
Garras: 28 CM. UN 20 R$ 105,01 R$ 2.100,20 

186 
COLHER PEDREIRO 9”  UN 20 R$ 32,08 R$ 641,60 

187 
SERROTE PROFISSIONAL 18”  UN 5 R$ 53,13 R$ 265,65 

188 
DOBRADIÇA DE CANTO 850X3 ½ UN 40 R$ 14,07 R$ 562,80 

189 
DISCO CORTE P/ FERRO 4 ½  UN 50 R$ 7,07 R$ 353,50 
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190 
RALO RED 40 ESG  UN 35 R$ 17,29 R$ 605,15 

191 
CAIXA SINF 100X50  UN 30 R$ 33,65 R$ 1.009,50 

192 
REDUÇÃO ESG 50X40 UN 20 R$ 7,07 R$ 141,40 

193 
CAP ESG 100  UN 20 R$ 9,77 R$ 195,40 

194 
VASSOURÃO PIAÇAVA C/ CABO UN 200 R$ 28,14 R$ 5.628,00 

195 LONA PLÁSTICA 100 MICRAS 1X4 
C/100M UN 5 R$ 269,36 R$ 1.346,80 

196 
FITA CREPE 18X50MM  UN 100 R$ 7,62 R$ 762,00 

197 
ÓCULOS PROTEÇÃO INCOLOR  UN 200 R$ 8,51 R$ 1.702,00 

198 
MÁSCARA COM RESPIRADOR UN 200 R$ 40,53 R$ 8.106,00 

199 ARCO SERRA REGULÁVEL 12” UN 10 R$ 59,40 R$ 594,00 

200 
LÁPIS DE CARPINTEIRO UN 150 R$ 4,74 R$ 711,00 

201 Bloco cerâmico de vedação com 06 furos 
9x19x39 cm UN 10000 R$ 2,29 R$ 22.900,00 

202 BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO COM 6 
FUROS 9X19X24 CM UN 10000 R$ 1,23 R$ 12.300,00 

203 PEÇA DE MADEIRA 5X12 M 50 R$ 81,60 R$ 4.080,00 

204 
Peça de madeira 5x8 M2 50 R$ 25,46 R$ 1.273,00 

205 
Prego para caibros KG 50 R$ 28,03 R$ 1.401,50 

206 
PARAFUSO FENDA 3.2*22  UN 2500 R$ 0,36 R$ 900,00 

207 
Trena COM FITA AÇO 12,5mm X 50m UN 2 R$ 54,99 R$ 109,98 

208 Escada de alumínio  extensível  2 X 7 
degraus extensível  2,40 X 3,90.  UN 2 

R$ 
1.757,13 R$ 3.514,26 

209 Escada de alumínio  extensível  2X14 
degraus extensível 4,18 x 7,45 UN 2 

R$ 
1.566,29 R$ 3.132,58 

210 
Pulverizador 20 litros costal pistao de cobre.  UN 2 R$ 495,53 R$ 991,06 

211 
DISJUNTOR BIPOLAR 32A  UN 15 R$ 32,14 R$ 482,10 

212 
Sacho coração c/cabo de madeira 60cm. UN 50 R$ 56,58 R$ 2.829,00 

213 
DISJUNTOR UNIPOLAR 25A  UN 30 R$ 8,50 R$ 255,00 

214 
TINTA LÁTEX EXT BRANCO,  EMB. DE  
15L. 

LT 30 R$ 144,00 R$ 4.320,00 

215 
CAIXA MEDIDOR MONOFASICA PADRÃO UN 20 R$ 113,89 R$ 2.277,80 
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216 
TORNEIRA CHUVEIRO ½  UN 50 R$ 44,79 R$ 2.239,50 

217 
ESPÁTULA N° 8  UN 20 R$ 15,45 R$ 309,00 

218 
LÂMINA SERRA BI METAL 12”  UN 100 R$ 11,73 R$ 1.173,00 

219 LUVA DE PVC CANO LONGO FORRADA 
TAMANHO 45CM ESGOTO EPI PAR 100 R$ 26,71 R$ 2.671,00 

220 
MARRETA C/1 KG  UN 10 R$ 37,02 R$ 370,20 

221 
PRUMO PEDREIRO C/ 500G  UN 10 R$ 34,50 R$ 345,00 

222 

ROLO DE LÃ SINTÉTICA, TIPO 
ANTIGOTA, COM 23 CM DE LARGURA 
COM SUPORTE TIPO GAIOLA, PARA 
PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA E 
PAREDES INTERNAS E EXTERNAS.  UN 50 R$ 17,22 R$ 861,00 

TOTAL  R$ 1.836.596,08 

 
 
 

Obs.: Os preços deverão ser apresentados com o uso até 02 (duas) casas decimais, 
sendo os itens 96, 101 e 146 de Concorrência livre (75%) e os itens 95,100 e 145 
com cota de 25% exclusivos para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e os 
demais itens exclusivos para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte sem cota 
reservada. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, VALOR ESTIMADO 
 
5.1. As despesas oriundas do objeto desta Licitação, correrão por conta dos recursos orçamentários 
previstos no Orçamento Programa de 2023/2024 do Município de Arauá. 
 
5.2. A previsão da despesa com o Fornecimento de que trata o objeto desta licitação, está estimada 
R$ 1.836.596,08 (Um milhão, oitocentos e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e seis reais e oito 
centavos), sendo este o valor máximo admitido para a contratação, conforme cotação de preço em anexo 
(média), constantes dos autos, distribuídos os itens, conforme Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 
5.3. Nos preços ofertados os licitantes deverão incluir todos os custos e despesas decorrentes de tributos, 
taxas de qualquer natureza e outras que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento do contrato. 
 

6.0 – DA CONTRATAÇÃO/RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

 
 

6.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a 
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

6.1.1. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, alteração, 
rescisão, liquidação, pagamento e sanções contratuais constam do termo de referência em anexo e 
neste Edital. 
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6.2. O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Arauá. 

 

6.3. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á o fornecedor beneficiário deverá 
comprovar que mantém as condições de habilitação. 

6.4. - Os preços contratados são irreajustáveis 4.6. Na hipótese de convocação da segunda colocada o 
procedimento a ser adotado pela Prefeitura será o mesmo estabelecido no subitem anterior; 
 
6.5. Os relatórios de e-mails, servirão, para todos os efeitos legais, como meio irrefutável de prova para 
contagem de prazo, não podendo a licitante, regularmente convocada, alegar, depois, que não tomou 
conhecimento da referida convocação; 
 
6.6. Na hipótese de convocação da segunda colocada o procedimento a ser adotado pela Prefeitura será o 
mesmo estabelecido no item anterior; 
 
6.7. As disposições deste Edital e a proposta da licitante vencedora integram a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, guardando conformidade com a legislação aplicável à espécie; 
 
6.10. O fornecimento deverá ser realizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços que será de 12 
meses após a sua assinatura; 
 
6.11. A prefeitura de Arauá sujeitar-se-á as obrigações constantes no Anexo III –  ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, deste Edital. 
 
6.12. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante do Anexo III, deste Edital; 
 
6.13. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentação da proposta, sem que haja 
convocação para a contratação, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos assumidos. 
 
 

7.0 – OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES: 

 
 DA CONTRATADA:  
  
 
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que 
integram e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.º 12/2023 - PMA: 
 
7.1 – Executar o fornecimento dos produtos nos padrões estabelecidos pelo Município de Arauá, desde que 
formalizada a contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem parte 
deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
 
7.2 – Após a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o 
produto que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer 
pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
 
7.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Arauá, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administração e 
Finanças, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata 
de Registro de Preços; 
 
7.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Arauá, no tocante ao fornecimento 
doa serviços, conforme contrato de prestação de serviços, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata; 
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7.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena prestação dos serviços, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato de prestação dos serviços; 
 
7.6 – A falta do Fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser alegado como motivo 
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato de serviços não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
 
7.7 – Possibilitar à Prefeitura Municipal de Arauá, através da Secretaria de Administração e Finanças, efetuar 
vistoria nas instalações onde os serviços estiverem sendo prestados, a fim de verificar as condições para o 
atendimento do objeto registrado; 
 
7.8 – Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Arauá qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
4.9 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
reguladoras e pertinentes; 
 
7.10 – Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela Secretaria de Administração 
e Finanças; 
 
7.11 – Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Arauá mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas 
as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições 
legais vigentes; 
 
7.12 – Substituir e/ou reparar os materiais, num prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o contrato de fornecimento; 
 
7.13 – Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente 
identificado com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratada, no qual constará, no 
mínimo, sua razão social e o nome completo do empregado; 
 
7.14 – Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 
 
7.15 – Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na própria 
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: N.º e data do Contrato de Fornecimento 
e o nome da fornecedora ou fabricante; 
 
7.16 – Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como 
base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 
 
7.17 – Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.º 
8.666/1993, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado; 
 
7.18 – Solicitar à Prefeitura Municipal de Arauá, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos 
que julgar necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual; 
 
7.19 – É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido na Ata ou no contrato de 
prestação de serviços, bem como a subcontratação, salvo autorização prévia e por escrito da Prefeitura 
Municipal de Arauá. 
 
 

8.0 – DA CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.  
  
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93;  
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Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá 
anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;  
  
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.  
 

9.0 – PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

  
A entrega deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias uteis a partir da expedição da ordem de fornecimento. 
 
  

10.0 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
10.1. A execução das obrigações contratuais integrantes deste Pregão e no contrato serão fiscalizadas e 
recebidas por servidores designados por este Município, nomeados através de Portaria, que farão o 
recebimento nos termos do artigo 73, II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93; 
 
10.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora 
pelos danos causados a esta Prefeitura ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, 
de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 
 
10.3. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la. 
 

11.0 - DOS REAJUSTES 

 
11.1. Os preços objeto do Contrato permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do mesmo; 
 
11.2. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta. 
 

12.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado quando da entrega dos produtos, ao MUNICÍPIO DE ARAUÁ até o dia 10 (dez) 
do mês subsequente e/ou de acordo com a disponibilidade financeira, mediante apresentação do 
documento hábil que comprove a quantidade fornecida acompanhado da respectiva nota fiscal, a qual 
conterá o atestado do setor responsável e acompanhadas dos seguintes documentos: 

12.1. Autorizações de fornecimento emitidas durante o mês; 
 
12.2. Ofício solicitando o pagamento; 
 
12.3. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 
 
12.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 
 
12.5. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede da 
licitante vencedora; 
 
12.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei Ordinária 12440, de 07 de julho de 2011, e Resolução 
Administrativa nº 1.470 de 24 de agosto de 2011 do TST. 
 
12.7. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças, contado da data de protocolização da nota 
fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 30.1, mediante 
ordem bancária, creditada em conta corrente da licitante vencedora; 
 
12.8 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
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cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 

4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução nº 296/2016 

emanada do TCE/SE.  

 
12.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
 
12.10. Atestação pela Secretaria Responsável, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das 
notas fiscais emitidas pela licitante vencedora; 
 
12.11. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 25.3 a 25.6, com a validade 
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, 
não cabendo a Prefeitura nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
 
12.12. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 
licitante vencedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato ou Ata de 
Registro de Preços será rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal de Arauá - Sergipe, ficando 
assegurado à licitante vencedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços 
efetivamente prestados e atestados; 
 
12.13. A Prefeitura Municipal de Arauá - Sergipe pode deduzir, do montante a pagar, os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos da Ata de Registro 
de Preços; 
 
12.14. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

13.0 – DA RESCISÃO 

 
13.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 

14.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar contrato ou não retirar 
a nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Arauá 
- Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais; 
 
14.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a 
Prefeitura Municipal de Arauá poderá aplicar ao Prestador de Serviço/Fornecedor as seguintes sanções, 
garantida a prévia defesa: 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execução dos serviços ou 
da entrega dos materiais; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo. 
 

14.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo 
descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas 
judicialmente; 
 
14.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, 
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês; 
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14.5. O não comparecimento injustificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho dentro de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais 
previstas nesta cláusula e na legislação pertinente; 
 
14.6. Quando a licitante vencedora motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos 
decorrentes para a Prefeitura Municipal de Arauá - Sergipe; 
 
14.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores. 
 
 

15.0 - DAS CONTRATAÇÕES 

 
15.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a 
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

15.1.1. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, alteração, 
rescisão, liquidação, pagamento e sanções contratuais constam do termo de referência em anexo e 
neste Edital. 

15.2. O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Arauá. 

15.3. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á o fornecedor beneficiário deverá 
comprovar que mantém as condições de habilitação. 

15.4. - Os preços contratados são irreajustáveis. 
 
 

16.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAUÁ - Sergipe, no interesse da Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo 
de reclamação ou indenização: 

I - Revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
devidamente comprovado; 

 II - Anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado. 

 
 
16.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da autorização de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 
 
16.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do presente processo, bem assim, 
prorrogar os prazos de realização das Sessões Públicas pertinentes ao presente Certame; 
 
16.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
 
16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 
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16.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação; 
 
16.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes/interessados por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento; 
 
16.8. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na Prefeitura Municipal 
de Arauá - Sergipe; 
 
16.9. Na contagem dos prazos previstos neste instrumento convocatório, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, conforme o disposto no art. 110, da 
Lei nº. 8.666/93, com alterações posteriores; 
 
16.10. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constante do 
presente Edital, independente de declaração expressa; 
 
16.11. O Pregoeiro atenderá aos interessados no horário de 8 horas às 13 horas, de segunda a sexta feira, 
exceto feriados, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Arauá - Sergipe, para melhores 
esclarecimentos; 
 
16.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. As demais serão devolvidas quando da conclusão e 
adjudicação da Empresa vencedora do Certame. 
 
16.13. A critério do Pregoeiro o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez) minutos do 
horário estabelecido neste Edital; 
 
16.14. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 
 
16.15. As responsabilidades assumidas diretamente pela licitante vencedora, não poderão ser transferidas a 
outrem, no todo ou em parte, subempreitado, cedido ou sublocado, sem a prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Arauá - Sergipe; 
 
16.16. O Edital e seus anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da Internet, nos sites: 
www.araua.se.gov.br., estarão disponíveis também na Prefeitura Municipal de Arauá, localizado na Praça 
Getúlio Vargas nº 63  – Centro – Arauá/SE, na sala da Comissão Permanente de Licitações, no horário 
das 8h às 12h. 

 
16.16.1. Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus anexos, deverá ser enviado ao pregoeiro, impreterivelmente, até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura da Sessão Pública, por meio eletrônico 
https://licitanet.com.br/ As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a). 
 
16.17. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Arauá - 
Sergipe, com auxílio da Equipe de Apoio, nos termos da Legislação pertinente. 
 
 

17.0 - DO FORO 

 
17.1. Fica eleito o Foro de Arauá - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente 
instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
 
Arauá (SE), 19 de setembro de 2023. 
 
 
 

http://www.araua.se.gov.b/
https://licitanet.com.br/
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__________________________________________ 
                                                            Raimundo Otoniel Andrade Costa 

                                          Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 

 
____________________________________________ 

Jaiane Vieira de Lima 
Secretária do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 
 

____________________________________________ 
 

Francielle Andrade Costa Souza 
Secretária do Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
RATIFICO EM _____/_____/2023. 
 
 
 
Fábio Manoel Andrade Costa  
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Fone/Fax:  
Nome do Representante Legal: ______________________ RG: ____________________ e 
CPF:___________________ 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Pregão Eletrônico ____/2023 – Registro de Preços 
 

ITENS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 
ESTIMADA 

UNIDADE PREÇO ESTIMADO 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

      

VALOR TOTAL DO ITEM  

 
 
 

1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data de 
abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos. 

 
2. Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio 

de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento 
dos produtos, tais como: impostos, taxas, transporte, acomodação, sendo de nossa inteira 
responsabilidade, ainda, os que por ventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados. 

 
3. Declaro que estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele 

indicada. 
 

4. O prazo máximo para entrega dos produtos será de ____ dias, contados a partir da solicitação da 
Contratante. 

 
5. O valor da proposta é de R$ _________________, nos termo acima. 

 
Cidade/UF, _____ de ______ de 2023. 

 
______________________________________________________ 

(Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa) 
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ANEXO III 

 

Ata de Registro de Preços- PMA 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

 
O MUNICIPIO DE ARAUÁ - SERGIPE, localizada à Praça Getúlio Vargas, 63, Bairro: Centro – Arauá - 
Sergipe, inscrita no CNPJ nº 13.095.260/0001-30, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Fábio 
Manoel Andrade Costa, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 
DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRONICO Nº. 12/2023, Órgãos Participantes O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAUÁ - SERGIPE, localizada à Rua Temistocles Costa Carvalho, n° 129 – 

Centro de Arauá - Sergipe, inscrito no CNPJ nº 11.447.826/0001-10, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Secretária Municipal a Srª. Francielle Andrade Costa 
Souza, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAUÁ - SERGIPE, localizada Praça 

Getúlio Vargas, nº 252, Bairro: Centro – Arauá - Sergipe, inscrita no CNPJ nº 15.531.971/0001-72, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secretária a Srª. Jaiane Vieira de 
Lima, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, as empresas adjudicatárias nos itens 
abaixo, homologada em XX/XX/XX , doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado 
a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, nos termos do 

Decreto nº. 038, de 31 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei nº. 8.666/93, com as alterações 

do Decreto n.º 7.892/2013, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as 
cláusulas que se seguem: 
 
1 – DO (S) FORNECEDOR (ES) REGISTRADO (S): A partir desta data, fica (m) registrado (s) nesta 
PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor 
preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses para Aquisição Parcelada de 
Material de Construção, Elétrico e Hidráulico, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Administração, do Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde de Arauá/SE, 
conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo 
de Referência, do Edital. 
 
1- Fornecedores: 
 
1.1.1 - xxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxx, localizada na Rua xxxxxxxxx, nº xxxxx, 

Bairro xxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxx – xxxx, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) 
do R.G.:xxxxxxxxx  SSP/xx, e do CPF: xxxxxxxxx, no Item n.º xx. 
 

1.1.2 Valor total registrado: R$ xxxxxxxx (xxxxxxxx). 
 
 
2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 
formalizado pela PMA ou Interessados mediante assinatura de Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº. 12/2023. 
 
2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Ordem de Fornecimento, decorrente 
desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº. 12/2023. 
 
2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A PMA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata. 
 
3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados 
em meio eletrônico. 
 
4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 9 do Decreto nº. 038, de 31 de janeiro de 
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2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo o MUNICÍPIO DE ARAUÁ convocar os fornecedores registrados para negociar o novo 
valor. 
 
4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o MUNICÍPIO DE ARAUÁ 
poderá cancelar o registro ou convocar todos os licitantes registrados para oferecerem novas propostas, 
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado 
efetuada pelo PMA à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre 
mantidos. 
 
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) 
meses contada a partir da data de sua assinatura. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro 
de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data. 
 
7. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 
8. DA RESCISÃO: 
 
8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
9.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão suportadas pelos recursos destinados no 
orçamento do município, parte os exercícios de 2023 e 2024. O programa de trabalho e o elemento de 
despesa específicos constarão quando a emissão da nota fornecimento e do empenho. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja as consequências dos arts. 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93; 
 
10.2. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato dentro 
do prazo estabelecido pelo Município de Arauá, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 
 

10.2.1. O não cumprimento das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e nos 
contratos assinados, no todo ou em parte, ensejará a aplicação das penalidades neles previstas, quais 
sejam: 

I – Advertência, por escrito; 

II – Multas, conforme a seguir: 
 
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da contratação, entregues com atraso, 

e decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão contratual, em razão da inexecução total. 
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b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do contrato, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto no contrato, não abrangido pelas demais alíneas. 

 
c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor da contratação, questionados, pelo não 

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecida no contrato. 
 

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

 
e) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, 
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem prestados fora 
das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA. 
 
III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
 
10.3. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o art. 14 do Decreto 
Municipal que regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
10.4. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo terceiro 
desta Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via DAM – Documento de Arrecadação Municipal, 
informando ao CNPJ da CONTRATADA, em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a 
CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia da referida guia. O 
formulário DAM poderá ser obtido no Setor de Arrecadação da PMA, situada a Praça Getúlio Vargas, 63, 
centro – Arauá/SE. 
 
10.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao Município de Arauá, 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11.0 – DAS CONTRATAÇÕES 
 
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a 
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

 11.1.1. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, 
alteração, rescisão, liquidação, pagamento e sanções contratuais constam do termo de referência em anexo 
e neste Edital. 

11.2. O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município de Arauá. 

11.3. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á o fornecedor beneficiário deverá 
comprovar que mantém as condições de habilitação. 
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11.4. - Os preços contratados são irreajustáveis. 
 
12 –  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 8.666/93): Na forma do que dispõe 
o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 ficará designado o Servidor xxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxx, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, em atendimento a Resolução nº 296 de 11 de 
agosto de 2016, do Tribunal de contas do Estado de Sergipe – TCE/SE. 
 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 
desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 
 
13. OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES: 
 
 
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que 
integram e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.º 12/2023 - PMA: 
13.1 – Executar o fornecimento dos produtos nos padrões estabelecidos pelo Município de Arauá, desde 
que formalizada a contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem 
parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
 
13.2 – Após a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o 
produto que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer 
pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
 
13.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Arauá, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administração e 
Finanças, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata 
de Registro de Preços; 
 
13.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Arauá, no tocante ao fornecimento 
doa serviços, conforme contrato de prestação de serviços, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata; 
 
13.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena prestação dos serviços, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato de prestação 
dos serviços; 
 
13.6 – A falta do Fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser alegado como 
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato de serviços não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
 
13.7 – Possibilitar à Prefeitura Municipal de Arauá, através da Secretaria de Administração e Finanças, 
efetuar vistoria nas instalações onde os serviços estiverem sendo prestados, a fim de verificar as condições 
para o atendimento do objeto registrado; 
 
13.8 – Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Arauá qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
4.9 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
reguladoras e pertinentes; 
 
13.10 – Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela Secretaria de 
Administração e Finanças; 
 
13.11 – Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Arauá mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar 
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todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as 
disposições legais vigentes; 
 
13.12 – Substituir e/ou reparar os materiais, num prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o contrato de fornecimento; 
 
13.13 – Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente 
identificado com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratada, no qual constará, no 
mínimo, sua razão social e o nome completo do empregado; 
 
13.14 – Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 
 
13.15 – Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na própria 
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: N.º e data do Contrato de Fornecimento 
e o nome da fornecedora ou fabricante; 
 
13.16 – Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como 
base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 
 
13.17 – Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.º 
8.666/1993, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado; 
 
13.18 – Solicitar à Prefeitura Municipal de Arauá, em tempo hábil, quaisquer informações ou 
esclarecimentos que julgar necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual; 
 
13.19 – É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido na Ata ou no contrato de 
prestação de serviços, bem como a subcontratação, salvo autorização prévia e por escrito da Prefeitura 
Municipal de Arauá. 
 
 
14.0 – DA CONTRATANTE: 
 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.  
  
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93;  
  
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá 
anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;  
  
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.  
 
 
15 – DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
15.1. A(s) empresa(s) licitante(s) participantes do Registro de Preços deverá(ão) efetuar a entrega dos 
produtos aos Interessados, na forma, quantidades e prazos acordados no(s) Contrato(s), não podendo 
ultrapassar os prazos limites estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

 
15.2. A entrega deverá ocorrer após emissão da ordem de serviços das Secretarias responsáveis; 
 
15.3. O fornecimento descrito acima deverá ser providenciado em no mínimo 10 (dez) dias úteis 
contados da entrega da Autorização de fornecimento, expedida pelo Setor competente;   
  
15.4 – Caso seja constatado no fornecimento do objeto licitado, que seu conteúdo não se apresenta em 
condições adequadas, a empresa fornecedora deverá, imediatamente, proceder a retirada dos produtos 
inadequados e fornecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, novos produtos em condições adequadas 
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de consumo, sob pena de que não o fazendo serão aplicadas as penalidades do item – DAS SANÇÕES 
deste edital. 
 
15.5. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Arauá e/ou aos Interessados, o direito de rejeitar, no todo 
ou em parte, os itens, entregues em desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus anexos, 
ficando a empresa licitante vencedora obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares imediatamente, 
conforme Termo de Referência. 
 
15.6. Realizar com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros, 
todos os fornecimentos e serviços relacionados com objeto deste Pregão, de acordo com as especificações 
estipuladas pela Administração; 
 
15.7. Acompanhar a execução dos serviços de terceiros, observando os critérios determinados neste 
Pregão, a fim de garantir a efetiva excelência de qualidade do produto final; 
 
 
15.8. Prestar os serviços obedecendo às quantidades e especificações contratadas, bem como dia, horário 
e local estabelecidos para entrega;  
 
16 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o 
foro da Comarca de Arauá/SE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que 
a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 
 

Arauá-(SE), xx de xxxxxxx de 2023. 
 

 
Fábio Manoel Andrade Costa 

PREFEITURA MUNICIPAL ARAUÁ  
Órgão Gerenciador 

 
 

___________________________ 
Francielle Andrade Costa Souza 
Secretária Municipal de Saúde 

Órgão Participante  
 

___________________________ 
Jaiane Vieira de Lima  

Secretária Municipal de Inclusão Social  
Órgão Participante  

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx- 
LICITANTE 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023. 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item 
(completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão 
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

Cidade/UF, __ de _____________ de 2023. 
 
 

__________________________________________________________________________ 
(representante legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação completa) 


